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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

 

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.260 DE 25 DE OUTUBRO DE 

2018 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar, autorizada pela Lei Municipal nº 5.114, 

de 19 de dezembro de 2017. 

                     

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 4.167.224,05 (quatro milhões e 

cento e sessenta e sete mil e duzentos e vinte 

quatro reais e cinco centavos), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 

ATENCAO 

BASICA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 1.767.224,05 

01.09.90.10.302.1000.2003 

PRO SUS 

MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 1.200.000,00 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO 

E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.452.5000.5002 

SERVICOS DE 

MANUTENCAO 

E CONSERVA-

CAO DE VIAS 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 1.200.000,00 

 

Total 4.167.224,05 

Art. 2º. O recurso necessário à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerá da anulação 

parcial das seguintes dotações do Orçamento 

Fiscal. 
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 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.28.843.9001.9002 

SERVICO DA 

DIVIDA INTERNA 

 

4.4.90.91.00 

SENTENÇAS 

JUDICIAIS 2.967.224,05 
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SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.452.5000.5008 

OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA 

VIARIA 

 

4.4.90.51.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 1.200.000,00 

 

Total 4.167.224,05 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

25 de outubro de 2018, 69º da Emancipação 

Político-Administrativa. - RODRIGO KENJI DE 

SOUZA ASHIUCHI 

Prefeito Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA – Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 085/2018 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBI-

LIÁRIO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa vencedo-

ra CANTARES MAGAZINE EIRELI com o valor global 

de R$ 970.000,00 (Novecentos e setenta mil 

reais), cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Secre-

tário Municipal de Educação. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação. 

 
 


